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O EXMO. SR. MINISTRO HÉLIO MOSIMANN (PRESIDENTE):

Srs. Ministros, Srs. Advogados, estamos recebendo, hoje, na egrégia
Primeira Seção, e pela vez primeira, o eminente Ministro Adhemar Maciel. Ele
que se transferiu, a partir desta data, por vontade própria. Todos o conhecemos,
de maneira que S. Exa. dispensa apresentação. Juiz há longos anos, militando na
Justiça Federal, no Tribunal Regional Federal da lª Região e, por algum tempo,
neste Tribunal, tem-se revelado pelas suas qualidades, pela sua integridade,
pela sua inteligência e pela sua robusta cultura jurídica.

O Sr. Ministro Adhemar Maciel não vem somente completar o quorum, há
muito tempo desfalcado, da Primeira Seção; vem, na verdade, qualificá-lo ainda
mais e tornar as nossas sessões ainda mais ecléticas.

Saúdo a presença de S. Exa., certo de que se sentirá muito bem entre nós,
como todos, seguramente, desejamos. Seja bem-vindo.

A EXMA. SRA. DRA. EDYLCEA  TAVARES NOGUEIRA DE PAULA
(SUBPROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA):

Exmo. Sr. Presidente, Srs. Ministros, Ministro Adhemar Maciel, desejo
saudar V. Exa. e dizer que nos sentimos muito honrados com sua presença aqui.
Tenho certeza de que seu trabalho só virá abrilhantar a Primeira Seção. Desejo
que V. Exa. se sinta muito bem entre nós e também espero ficar aqui algum tempo
para poder contar com as suas luzes.

Parabéns pela sua vinda e muito obrigada pela competência que traz para
completar o saber desta Primeira Seção.

O SR. DR. CLÁUDIO SANTOS (ADVOGADO):

Sr. Presidente, Douta Corte, se a eminente Subprocuradora ficou
emocionada, mais emocionado fico eu, porque a minha ligação e a minha amizade
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ao Ministro Adhemar Maciel é muito antiga, e a mais antiga de todas as amizades
que conquistei neste Tribunal. Quando estudante, em Minas Gerais, moramos
juntos e isso me fez estreitar extraordinariamente os liames deste afeto.

Quero, em nome dos Advogados do Brasil, associar-me a esta
manifestação; dizer de nossa satisfação e da certeza de que, jurista como é o
eminente Ministro Adhemar Maciel, publicista dos mais respeitados neste país
e nas Américas, sua presença aqui só virá abrilhantar mais ainda esta Douta
Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça.

Manifesto, assim, a minha alegria e a minha satisfação, e congratulo-me
com a vinda do eminente Ministro Adhemar Maciel para esta Seção.

O EXMO. SR. MINISTRO ADHEMAR MACIEL:

Sr. Presidente, como V. Exa. bem percebeu, todas as vozes são de amizade.
Sei que, sobretudo no início, serei um peso para a Seção e para a Turma, mas,
dentro das minhas limitações, vou procurar fazer o meu esforço. Agradeço as
palavras de V. Exa., da eminente Subprocuradora-Geral da República e do
Eminente Advogado.

O EXMO. SR. MINISTRO HÉLIO MOSIMANN (PRESIDENTE):

Eminente Ministro Adhemar Maciel, V. Exa. realmente será um peso
intelectual para a Seção.


